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novembro de 2021; considerando a PorTaria nº 076/2022/GaB/dPG, de 18 
de fevereiro de 2022; considerando o que consta no Processo administrativo 
Eletrônico no 2022/817232; RESOLVE: Conceder gratificação de acumulação 
às defensoras Públicas, conforme tabela abaixo:

deFeNsor (a)
PÚBLico (a)

titULaridade/ 
desiGNaÇÃo acUMULaÇÃo GratiFicaÇÃo PerÍodo

liSiaNNE
dE Sá rocHa

3ª defensoria
Pública criminal
de ananindeua

5ª defensoria
Pública criminal
de ananindeua

5% do
vencimento-

base, nos
termos do art.

4º da resolução
do cSdP nº 283,
de 16/11/2021.

de 14/06 a
23/06/2022

PaUla
MicHEllY
MElo dE
BriTo

1ª defensoria
Pública criminal

5ª defensoria
Pública criminal
de ananindeua

5% do
vencimento-

base, nos
termos do art.

4º da resolução
do cSdP nº 283,
de 16/11/2021.

de 14/06 a
23/06/2022

JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público Geral do Estado do Pará

Protocolo: 823534
Portaria Nº 378/2022/GGP/dPG, de 30 de JUNHo de 2022. 
o dEfENSor PÚBlico GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. art. 8º, i, Viii da lei complementar nº 054/2006 
e art. 100 da lei complementar nº 80/1994; considerando o disposto no 
art. 46, § 8º da lei complementar nº 54/2006, com redação dada pela lei 
complementar nº 91/2014; considerando a resolução cSdP nº 283, de 16 de 
novembro de 2021; considerando a PorTaria nº 076/2022/GaB/dPG, de 18 
de fevereiro de 2022; considerando o que consta no Processo administrativo 
Eletrônico no 2022/816949; RESOLVE: Conceder gratificação de acumulação 
às defensoras Públicas, conforme tabela abaixo:

deFeNsor (a)
PÚBLico (a)

titULaridade/ 
desiGNaÇÃo acUMULaÇÃo GratiFicaÇÃo PerÍodo

liSiaNNE
dE Sá rocHa

3ª defensoria
Pública criminal
de ananindeua

6ª defensoria
Pública criminal
de ananindeua

5% do
vencimento-

base, nos
termos do art.

4º da resolução
do cSdP nº 283,
de 16/11/2021.

de 09/06 a
23/06/2022

PaUla
MicHEllY
MElo dE
BriTo

1ª defensoria
Pública criminal

6ª defensoria
Pública criminal
de ananindeua

5% do
vencimento-

base, nos
termos do art.

4º da resolução
do cSdP nº 283,
de 16/11/2021.

de 09/06 a
23/06/2022

JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público Geral do Estado do Pará

Protocolo: 823528
Portaria Nº 394/2022/GGP/dPG, de 04 de JULHo de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8º, Viii, da lei complementar n° 054, de 07 
de fevereiro de 2006, c/c art. 13, da lei N° 8.107, de 19 de fevereiro de 
2015, rESolVE:
art. 1º lotar os servidores EdValdo da SilVa JaiME JUNior, id fun-
cional nº 57216362/1, aNa lUcia folHa dE alMEida, id funcional nº 
57202728/1, orlaNdo GUilHErME raMoS dE fiGUEirEdo, id funcional 
nº 5898364/1, MarcEl MorEira MoNTEiro, id funcional nº 57211188/2, 
GilBErTo QUEiroZ dE oliVEira, id funcional nº 57212380/3, JoSElMa 
BarBoSa cUNHa, id funcional nº 57211475/3 e roSilENE TEiXEira al-
VES, id funcional nº 57205267/3, na Gerência de Gestão de Pessoas, vin-
culados à Subunidade de Pagamentos de Pessoal.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 823910
Portaria Nº 397/2022/GGP/dPG, de 04 de JULHo de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8º, i e Viii, da lei complementar nº 054, de 
07 de fevereiro de 2006; considerando o art. 137, § 1º, alínea “a”, da 
lei nº 5.810/94 (regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Pará); 
considerando a instrução Normativa Nº 02/2022, que cria a Subunidade 
de Pagamentos de Pessoal; considerando a rotina e o volume de trabalho 
daquela subunidade, rESolVE:
CONCEDER Gratificação por Tempo Integral, no percentual de 40% (qua-
renta por cento), incidente sobre o vencimento-base, a orlaNdo GUi-

lHErME raMoS dE fiGUEirEdo, id. funcional nº 5898364/1, MarcEl 
MorEira MoNTEiro, id. funcional nº 57211188/2, GilBErTo QUEiroZ 
dE oliVEira, id. funcional nº 57212380/3, a contar de 01.07.2022; e 
a JoSElMa BarBoSa cUNHa, id. funcional nº 57211475/3, a contar de 
01.09.2022; todos ocupantes do cargo de Técnicos de defensoria Pública 
a, lotados no Gerência de Gestão de Pessoas, vinculados à Subunidade de 
Pagamentos de Pessoal.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 823918
Portaria Nº 396/2022/GGP/dPG, de 04 de JULHo de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, Viii, da lei complementar nº 054, de 07 
de fevereiro de 2006, c/c art. 13, da lei N° 8.107, de 19 de fevereiro de 
2015, considerando o que consta no Processos administrativo Eletrônico nº 
2022/465788, rESolVE:
i – dispensar orlaNdo GUilHErME raMoS dE fiGUEirEdo, id funcional 
nº 5898364/ 1, ocupante do cargo de Técnico de defensoria Pública a, da 
Função Gratificada, padrão FG 2 – DP, a contar de 01.07.2022;
ii – dispensar MarcEl MorEira MoNTEiro, id funcional nº 57211188/2, 
ocupante do cargo de Técnico de Defensoria Pública A, da Função Gratifica-
da, padrão fG 2 – dP, a contar de 01.07.2022;
iii – dispensar GilBErTo QUEiroZ dE oliVEira, id funcional nº 
57212380/3, ocupante do cargo de Técnico de defensoria Pública a, da 
função, padrão fG 2 – dP, a contar de 01.07.2022;
iV - designar aNa lÚcia folHa dE alMEida, id. funcional nº 57202728/1, 
ocupante do cargo de assistente administrativo, para exercer função Gra-
tificada, padrão FG 2 – DP, a contar de 01.07.2022;
V – designar MarcoS cÉSar MoUra riBEiro, id funcional nº 57192708/2, 
ocupante do cargo de Técnico de defensoria Pública B, para exercer função 
Gratificada, padrão FG 2 – DP, a contar de 01.07.2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 823915
Portaria Nº 395/2022/GGP/dPG, de 04 de JULHo de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8º, Viii, da lei complementar n° 054, de 07 
de fevereiro de 2006, c/c art. 13, da lei N° 8.107, de 19 de fevereiro de 
2015, rESolVE:
lotar MarcoS cÉSar MoUra riBEiro, id. funcional nº 57192708/2, ocu-
pante do cargo de Técnico de defensoria Pública B, no Núcleo de Execução 
Penal (NUdEP), a contar de 01.07.2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 823912

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº: 041/2021.
Processo N.º 2021/591127
ParTES: dEfENSoria PÚBlica do Pará (cNPJ/Mf Nº 34.639.526/0001-
38) e a cENTro BraSilEiro dE PESQUiSa EM aValiaÇÃo E SElEÇÃo E 
DE PROMOÇÃO DE EVENTOS – CEBRASPE, associação civil sem fins lucra-
tivos, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 18.284.407/0001-53.
oBJETo: o objeto deste Termo aditivo ao contrato supramencionado é 
o da ProrroGaÇÃo do PraZo dE ViGÊNcia, inicialmente estabelecido 
na CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA do contrato firmado para mais 03 (três) 
meses, de 14/07/2022 a 14/10/2022, até a conclusão do concurso público 
com a homologação do seu resultado final.
daTa aSSiNaTUra: 04/07/2022
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Programa/Projeto/atividade: 03.122.1447.8458
Natureza de despesa: 339039
fonte: 0101
Plano interno (Pi): 1050008458c
Gp Pará: 273623
foro: Justiça Estadual do Pará – comarca de Belém
rESPoNSáVEiS da coNTraTada: 
adriaNa riGoN WESKa.
cPf/Mf: º 346.917.231-53.
claUdia MaffiNi GriBoSKi.
cPf/Mf: Nº 568.654.810-20.
ENDEREÇO DA EMPRESA: Campus Universitário Darcy Ribeiro, Gleba A, 
Ed. Sede cEBraSPE, caixa Postal Nº 4545, aSa NorTE, Brasília/df.
ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo – defensor Pú-
blico Geral.

Protocolo: 823855


